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J?'OZ,.B:i:,. LEG, IS.LA T.Z VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 92/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 

·. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRATO Nº.043/2021 

MODALIDADE - TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
SETOR - GABINETE DA PRESIDENCIA 
OBJETO - ALTERAÇÃO DO f>RAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 043/2021, CUJO OBJETO É A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS. 
INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 
AUDITORIA (SIGA) PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

1 DATA- 28 DE DEZEMBRO DE 2023. 

CONTRA T ADO(S) 

EMPRESA 
MM CONSULTORIA, SERVI OS E TREINAMENTOS LTDA- CNPJ: 03.556.700/0001-55. 



PODER LEGISLATIVO 
Cllmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONTRATO tf. 4312021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS-BA, E A EMPRESA. MM 
CONSULTORIA. SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTDA. 

A CÂMARA MUNICI ~ DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-SA, pesma juridica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o ri° 13.2 234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão AraíJJo, rf 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS UMA 
DAMASCENO, illSCfiJD no CPF n.0 596.966.21S.15 e RG n.0 05684102-70 SSPIBA, doravante denominado 
abreviadamente C~TRATANTE, 8 do outm lado, a Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LiA-CNPJ: 03.556. 700/0001-55, sediada à Av. Ruy Bamosa. 77, sala 03 Parte 02, CEP 
46.880-000, C8fltro, 1aberaba Ba. neste ato repmsentado pelo Sr. Maicelo Souza Mascarenhas, Contador. 
inscrito no CRC/BA, b n" 39.824/0-BA. lnscdto no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12. Brasileiro, Contador, 

=n::r~~=~.::::ck·~::.:=: 
CONTRATADA. ::no Edital do Pregão Presencial nº. 006-2021, disposções da lei Federal nº. 
10.520/02 e, subsidi • · a Lei nº. 8.666193 de 21 de junho de 1993 e do Processo Adminstraliw rf. 044-
2021, resolvem ce r o presente Contrato de prestação de serv~os, mediante as clâusulas e condições 

seguiltes: l 
CI.ÃUSUlA PRl'tlE 

1 

-110 OBJETO 

O p,esente Contra1Ç! tem como abJeto a exewção de serviços de Asse61olialConsultoria Técnica 
Especializada no e ' das informações mensal da remessa elebônica para o S"iStema Integrado de Gestão e 
Auditoria (SIGA) para camara Munlclpal de Santo Antônio de Jesus, correspondente ao Lote rf I do Edital do 
Pregão Presencial n., 006-2021, cujos quantitaUvos, preços final unitârlos e total conslam na Proposta 
Contratada, as quais fâzendo parte integrante do presente contrato, fndependenternenle de anexação 
ou tnrlscnção. 

§1º. Os servfços con1t11atat110S Incluem todas as atiVldades previstas no Tenno de Referência 

§2°. A Contratada fi$á obrigada a aceitar, nas l1ISSffléB condições conlratuals, aaéscimos ou supressões 
que se fizerem no o 

I 
o, de até 25% do valor Inicial atuaUzado do contrato, na fonna dos §1° da art. 65 da Lei 

federal rf a666/93. 

§3". As supress6es erão S!!r supeltores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§4°. É vedada a subcontratação patefal do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
IJanSferência. total pmcial do conbato, bem como a fldo, clsãO ou Incorporação da Contratsda, não se 
msponsabifizando o ONTRATANTE por nenhum compmmlsso assumido por aquela com tercellOS. 
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PODER LEGISLATIVO 
Clmara dos Vereadores de Santo Ant6nio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÃUSULA SEGUNDA .. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A 
PROPOSTA 

Integra o presente contrato. como se nele estivessem trans:rttas. as Cláusulas e condições estabelecidas no 
processo 11citatór1o Jeferido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na pmposta do 
Rcltante vencedor, apn!Senfad8 na referida lfcitêçã!). . · 

§ 1 D - o presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregm Presencial nº 006-2021, constante do Processo Adminlstrativo nº 044-2021. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666193, LeJ 
Complementar~ 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal 0 

5.504/2005. 

CLÁUSULA TERCBRA-DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execlÇâo do seniiçoé o global de R$ 33.600,00 (TRINTA E TRtS MIL E SEISCENTOS REAIS}, 
sendo pagomensatmente a quantia de R$ 4.200,00 (QUA lRO MIL E DUZENTOS REAJS), devendo os valores 
pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta conanle do CONTRATADO, em até lrtnta delas da dela 
da apresentação da Nota riscai. 

PARAGRAFO ONICO: Os val018S 8fll8S8ntados serão divididos em 08 (oito) parcelas mensais a>nsecutivas 
<fe Igual valor. 

CLÃUSULA QUARTA-DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 6()0J, (59SSellta por cento) será destinado às despesa; com mão - de - obra e 40% 
(quanta por cento) ctesllnato às despesas com transportes, tecnologla, hospedagem e olllrm custeias, de 
acordo com o pará,JrafO 1ª do artfgo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO DE VloêNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato terá a vigência de 08 (otto) meses, podendo ser prorrogado na forma do art 57, inciso li 
da fel 8.666, de 21 de Junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÃUSULA SEXTA• DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto da presente contrato serão 1]18Stados na cídade de Santo Antônio de Jesus /Bahia. pelo 
Contratado ou por sua equipe, bem como. caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

Paragrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser preslados através de 
contatos telefônicos, conespootlências eletmn!cas e visitas técnicas a serem reallzadas na sede da 
CONTRATANTE 03(1ris) vezes por semana, conellfo por conta da contratada as despesas de::Onenles desta 
visita. tais como comoostfvel, transporte e alimentação dos representantes da Contratada. 
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PODER LEGISLATIVO 
C~ara dos Jlereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CI.ÁUSULA str1;l .. DAS OBRIGAÇÕES: 

P& J)IIIIBl 111~ acumprtrasalHfgaçOa& JJll'IISlas no Edflal aBIIUS-ealnda: 

1 • Caberá ao Conlretanle= · 
a) Prestar as info-e os esclarecimentos pet'tinentes que venham a ser solicitados pelO representante 
da Contratada; 1 . 
b) Solicitar a exec ão ~ seNiços constantes do objeto deste contrato mediante a expediçio de Ordem de 
Serviço; 
e) Nolltlcar à Con~a. por escrito, a oconênda de eventuais falhas ou lmperfelçõeS no servço, lixando 
pram para sua~- . 
d) Designar servido do Contratante para acompanhar e fiscallzar a execução do Contrato, nos termos do 
art. 67 da Lei nª 8. 
e) Fornecer ê r-1\ftt;m~a, nomes e modelos de assinaturas dm responsáveis por liberar autorizações de 
serviÇO. 

n -Caberã ao Conlràtado: 
a) Prestar os servlritc: conlralados nas especlflcaçaes exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e 
no focal espec~lna Autorização de~ 
b) Responder, direta ou Indiretamente, por qualquer dano causalo ao CONTRATANTE ou a len:elros, por 
dolo ou culpa; 6 . 
C) Cumprir as dete Inações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens , os de acordo com os requisitos exigidos pela tegislaçãO de v;llância à saúde e 
demais normas apHcatas à espécie, Inclusive quanto às novas dlsposlç6es regais que venham a ser editadas; 

1 
e) Manter os bens cimtratados em condições Ideais de segurança; 
f) Arcar com as d as referentes a execução do objeto contratado, lnclmiva os tnllutos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g} Manter atual a documenlaçlo exigida neste edftal, relativa a certfflcaçUes obrfgatõrias do objeto 
contratado • 
h} Manter, durante 1~ da execução do r.ootmto, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na llcttação 'j-_ 55, lncisO XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1° • A CONTRA TAQA cabe assumir a responsabilidade por. 
a) Todos os 8JlCa,gqs previdenciêrios e obrigações SOclals previstos na registação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se f.H>S na época próp,ia, vez que os seus emJ)l89ados não manterão nenhum vinct1lo 
empregatício com o TRATANTE; 
b) Todas as pmvid .· • e :obrigações estabelecidas na legislação especifica de acldenles de trabalho, 
quando, em ooonênc a da espécie. fmem vitimas os seus empregados durante a execução deste conttato. 
bem como todas as mtspesm;deoorrantes documprlmentodoobJeto, tais como: salários, seguro de acidentes, :as- Impostos e coruições, 1~ e outras que porventura venham a ser criadas e eXlgldas por 

e) Todos os encmgo~ _de passivei demanda fiscal, trabalhlsta, civil ou pena1, relaciOnada à execução deste 
contrato, miginartame e ou vlnculada por prevenção, conexão ou continência 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

§ 2' -A inadlmplêncra da CONTRATADA, com Rlfelência aos enca,gos estabelecldos no Item anterior, não 
lransfe,e a responsàJJffdade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
obfelo deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinooto de 
soNdariedade, ativa ou passjva, com o CONTRATANTE. 

§ 3D -São expressamente vedad• à CONTRATADA: 
a} A contratação de S81Vkfot pertencente ao quadro cte pessoal do CONTRATANTE durante a vfgêm:fa deste 
contrato; 
b) A veicul&7ão de publicidade acema deste contrato, salvo se houver prévia autorlza;ão da Administração 
do CONTRATANTE; 
A subcontrata;ãode ouba empl&Sa para a execução pan:lal ou total do objeto deste contrato, sem autorização 
da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA .. DAS PENALIDADES: 

A Contratada respondera administrativamente pela qualidade e eficiência da execução Integral do contrato. 

§1º. A verfflcação, durante a realizagão do contrato, de quaisquer falhas que Importem em pm]ulzo à 
Administração ou telcefms, serio consideradas como lnexecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsablllzada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vlerem a acarretar prejuízos a Câmara, sem exclusão da responsabiffdade criminal e CiVil por danos morais ou 
fisleos a lercefros, nos lemlOS da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, W e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujetta, no caso de atraso 
injustfficalo, mslm <X11Sldarado palaAdmlnlslração, inexecuçãa parcial ou inexecução total da obrigit,ão, sem 
prejufzo das responsabJlkfades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, ês seguintes penalidades: 
1 • advertência; 
li .. nwlta soble o valor iotar do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
OfieiaJ, cujos percentuais estio definldOS neste inslnJmento convocatõrio; 
111 • suspensão temporaria do direito de participar de licitação e Impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 {dois) anos; 
IV -declaração de fnidoneklade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos detennlnantes da punição ou até que seja promovida a raabRltação perante a própria autorfdade que 
apficou a penaUdad&, que sera concedida sefl1Jl8 que a llcltante ressarcir o Munlclpio pelos prejuízos 
resultantes e ap6s deconldo o prazo da sanção aplicada com base no subltem anterfor. 

§4º. >s sanções de mulla podem ser aplicadas à Contratada jwltamente com a de adverlncla, suspensão 
temporada do direito de participar de lfcitação com a Administração e Impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5". Nos casos de Inadimplemento ou inexecução rotai do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Admlnlst,ação. além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sançaes previstas 
em lei. 

[!11··· "'l!I 1 
... : 

•' 
,i,,:, • 

+.- ........ • 

O\ 
:is. 
O\ 
V, 
00 



PODER LEGISLATIVO 
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~- A lnexecução conb'alual, Inclusive por atraso inJuslfflcado na execuçio do contrato, sujeitara o contratado 
a ~ulla de mora. quem graduada de a:ordo com a gravidade da Infração, obedecidos os seguintes llmttes 
máximos: 

1 -10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, Inclusive no 
de recusa do adjudlcalário em filmar o contrato, ou ainda na hlpOtese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
11 -0,3% (lrês décimos por cento) ao dia, até o trtgésmo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou servrço não realizado; 
Ili -0,7% (sele décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
ãia sUbsequente ao bigéslmo. 

§7°. A aplicação de multa não impede que a AdminJstração rescinda unilateralmente o contrato e apllque as 
demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será des:onlada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a 
contratada respondera 11J8la sua diferença, que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidoS pela 
administração ou, ainda, se for o ca», cobrada judlclatmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diietamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa poiventura Imposte. 

§9°. A sanção de multa não tem carater compensatõrio e o seu pagamento não eximira a contratada da 
responsabiHdade por pardas e danos decorrentes das Infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou partia! do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências amtratuals e as 
prevm na Lei federal nª 8.666/93. 

§1ª. A rescisão poderá serdetennlnada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumeratas nos 
irãos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal.li° 8.66619l 

§2°. Quando a rescisão oconer com base nos Incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal rf 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos pre}ulzos regularmente comprovados que houver sofrida, 
na forma do§ 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSUlA DÉCIMA .. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

o extrato do presente contrato devem ser publicado na Imprensa Oficial da Cãmara e em outms locais públicos 
e de fácD acesso, no prazo estatieiecldo no paragrafo único do art. 61 da Lei 8.666193. 

CLÃUSULA DÉCIMA !PRIMEIRA-DA CESSÃO OU TRANSF~NCIA: 

O Presente contrato não podera ser objeto de cessão ou transferência. no rodo ou em parte. 
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PODER LEGISLATIVO 
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Estado da Bahia 

CLÁUSULA DÉCIMA EGUNDA· DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÃRIAS: 

As despesas deco~ deste inSlrumento de Con1ralo correrão por conta da Lei Oiçamentária da camara 
de Santo Anlfinlo de ~. à conta da seguklte programação: 

1-ÓRGÃOJUNIDADE ~ 01.01.00-CÃMARA MUNICIPAL 
li.PROJETO ATIVIDADE - 0~.031.0001.2001• GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO 1 

Ili-NATUREZA DA DESPESA: 13.90.35.00 • SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
IV.fONIE: ao-~ VllCULADOS 

ClAOslJLA DtclMA iERCEJRA · DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Esle contrato pode S8f alterado nos ca,s prevls1Ds no art. 65 da Lei n.0 8.666193, desde que haja interesse do OO'ITRATANTE, t a~ das de,fdas ]usllllta1lvas. 

§1º. A Contratada ficara obrfgada a aceitar. nas mesmas condçjes contratuais, a:réscimos ou supmssões 
que se faerem no obJfi>, de até 25% do valor inicial atuafizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da lei 
federal nº 8.666193. 

§2°. ki, supressões po erão ser superiOres a 25%, desde que haja resullado de acollfo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA UARTA• DAREVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os pieçoseolados ~~objelode 19Visãodaaamlocomodlsl]os1D naallneaY,dolnclsoD, do aJligo 
1 

65 da Lei Federal nº ~-666193, mediante soltftaçlo da empresa vencedora e contratada ao Preskfente da 
Câmara, desde que miompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

' Os preços ~ serão reajustados a cada 12 [doze) meses, através do IGPM-FGV dndlce Geral de 
Preços ao Consumldo

1 
da Fundação Getúlio Vargas). 

O Clllálo de ~nto a:ima das:llla. podem ser modiUcado ou ainda subsllluido por oullo slslema, 
1 

desde que compro~·a sua Ineficiência, em comum acordo enbe a Câmara Municipal de Santo Antõruo de 
Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCI IQUINTÀ • DO ACOMPANHAMBfl'O E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Con~te proceder ao a:ompanhamento da execução do contrato, ficando esc1819Cldo que a 
ação ou omissão, total ou pamlal, da flscallZBçãO do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 

responsabllldade na t-do-
§1º. O recebimento dp ob}eto se dara segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666$3, sendo certo 
que, esgotalo o pram de venctmento do recabbnento pruvlsórlo sem qualquer manlfeslaçâo do Õlgão ou 
entidade Contratante, bonstderar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual. para todos 

1 
os efeitos, salvo Justlftatlva escrita fundamentada. 
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§2'. Durante a vfgêncfa te ccnlrato, o c:umprimento do objeto serâ acompanhada e fiscalizado pe!o õtgão 
deConbUIBlalemodotLlgfSlalllo•-~!'11-
Cl.AUSULA DÉCIMA SEXTA-DO FORO . 

1 

As quest6es dec:orrenleS eia execução deste tnsuumento, que nao possám ser dfrlmldas admbmlra!lvamente, 
serão pmcessadas e~ fan, da Cidade de SantoAnti>deJesus •BA, comarca da Santo Anlti> de 
Jesus. Estado dallallla, tardÚslodellUlllullOUIJO,(IOl'malspdvllaglalfOqu&lltfa 

E, para rmnàza e validade do que foi paclUado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) via de igual teor e 
1 fonna. para que surtam unp sóefeffo, asquats. de lidas. doasslnalaS pelos rep,asentantes das pa,tes, 

"~~~,, Con1ratante e CONlRAt ~. e . ; abaflo, 

Santo Anl6nk> de Jasm -BA. 07 de mafo de 2021. 

E TREINAMENTOS LTDA 

Testemunhas: 

~ ~ ~ 
NOME: 1-tJ,tv.1 "º 
CPF· ~- u,. 

~io 
CPF: 031. &JI/. OS~ --0,J 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRBSBNCJAL Nº 006/2021 

PRCCB$0 ADMINISI'RATlVO N° 44/2021 

CONTRATO Nº 43/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE )FSUS CNPJ/MF 
N° 13.266.598/ I· -í11 CONTRATADA: MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001~5. FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
FEDERAL Nº 10.5. /íll E PELA LEl N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES 9BJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
SPECIAUZAD~j NO ENVIO DAS INPORMAÇôBS MBNSAL DA RBMESSA 
ELETRÔNICA Pi o· SISTEMA INTEGRADO DE GB.!l'ÃO B AUDITORIA (SIGA) 
PARA CÃMARA MUNICIPAL DB SANTO ANTÔNIO DB ]PSUS. ASSINATURA DO 
CONTRATO: CY'/ / , 12CYJ.1. VIGftNCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) MPSPS. UNIDADE: 
01- CAMARA ~CIPAL -PROJETO/ATMDADE: 2001 - MANUl'BNÇÃO DAS 
ATN. LEGlSLA: AS E DOS SERV. ADMJNISl'RATIVOS- ELJ!MENTO DE DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SER ça;· DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSC6 VINCULADOS. 
VALOR GLOBA 1 • R$ '33.600,00 (fRJNTA E TimS MIL E SEISCENTOS REAIS). 
FRANOSCO DE ~IS LIMA DAMASCENO. PRFSIDENTE DA CÂMARA MUNIOPAL 
DE SANTO ANf NIO DE JFSUS /BA. 
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(ltJarta:feiro 
19 de maio dt 2021 
Ano XII • Edição N" 761 

EXTRATO DE CONTRATO 

CilitMra Munl0Plll de S&~to >.nrõric ds J&sus • Si\ 

EXTRATO (CONTRATO N11 43/2021) 

PREGÃO PRESENCIAL N6 
1 

06/2021 _,_rN• 44/0021 
co~,-;,.~: ~~AIMUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO oe Jesus cNPJIMF N11 1s.266.S98/0001-01 
CONTRATADA: MM CONSULTORIA. SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001·55. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEl~~EDERAL Nª 10.520/02 E PELA LEI Nª 8,666 DE .21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMAIS ALTERAÇÕES OBµETO: SERVIÇOS DE ASSESSORINCONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
NO ENVIO O.AS INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO OE 
GESTÃO E AUDITORIA (SIGA) PARA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA 
DO CONTRATO: 07/0512!' 1. VIGl:NCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 01· CAMARA 
MUNICIPAL -PROJETO/AT IDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS- ELEM NTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS OE CONSUL TOAIA FONTE: 00 -

: -. ~11;cuRsos VINCULADosj VALOR GLOBAL: R$ 33.600,00 (TRINTA E TR~ MIL E SEISCENTOS REAIS) • 
. "-JANCISCO DE ASSIS LI~ DAMASCENO.-PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL OE Sffif8 ANfêNl€l 
~ -PE JESUS /BA. ! ·iu1:N u: uA tiAMAHA MUNICIPAL DE s 
~ 1 UAMA~l.õt:NU. t"HS:~ 

rnl'Y'IUl.:tUV vc: l'\OOl.:t L. 

. '10E JESUS /BA. 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO (CONTRATO MI 4412021) 

E)(l'RATO (CONTRATO Ni 44/2021) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRA ~VONª 44/2021 
CONTRATO Nº 44/2021 

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJJMF N1 13.266.598/0001-07 
~-oNTRATADA: APOIO~ERVIÇOS E COMÉRCIOS LIDA-EPP, CNPJ N11 29.280.264/0001-28. 

i- ,-.!-UNDAMENTO LEGAL: LE · FEDERAL Nº 10.520/02 e PELA LEI N° 8.666 OE 21 DE JUNHO OE 1993 E SUAS 
' ., EMAIS ALTERAÇÕES ETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

~-- M APOlO ADMINISTRAJIVO PARA ATENDER As DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES E EQUIPE ~CNICA DO PREGÃO DA CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
ASSINATURA DO CONTRÀTO: 07/05/2021. VIG~NCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 01-
CAMARA MUNICIPAL -Pl' ETO/ATMDADE: 2001 - MANlJrENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATI\J • ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.80.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE: 00 - RECURS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS). 
FRANCISCO DE ASSIS U I A DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS /BA. 

http ://cmsa ntoantonlodejesusba. lm prensaot lcl a l.org/ 
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POJ.>ER LBGISLA'r..1'170 
Cíimara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PRIMEIRO TERMO ADITlVO AO CONTRATO Nº 
84312021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI caeeRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÓNIO DE JESUS E A EMPRESA MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA• SERVIÇOS DE 
ASSESSORIAICONSULTORtA TéCNICA 
ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 
AUDITORIA (SIGA), NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Anfflnlo de Jesus - Ba, ente de direito público Interno, com sede na Rua 
Manoel Josa da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, lnscrila no CNPJ sob 
o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente Q Sr. FRANCISCO DE ASSIS UMA 
DAMASCENO, Inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.0 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDI\ - CNPJ:-03.556. 700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosa, 77, Sala 03 Parte 02, CEP 46.880-000. 
Centro, Itaberaba Ba, nesfe ato repJeSentado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, inscrito no 
CRCIBA, sob nº 39.824/0-BA. inscrito no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12, Brasileiro, Contador, 
registrado nos quadros do CRC- 8A sob o nº. 10.523, RG sob o nº 1206051124 SSP.Ba, msidente e 
domiclHado na Rua H, Casa 11, Loteamento Bonanza, Haberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o ffllMEIRO JEBMQ ADITIVO AO CONTRATO Nº oq2021, com 
b~ no parecer Jurídioo constante do Processo Administrativo nº. 094/2021 e com base no Pregão 
Pivsenclal nº 006/2021 e do Processo Administrativo n°. 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à lei n°. 
8.666193 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato ri> 043l2021, cujo 
objeto é a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Téçnlca Especializada no envio das 
infonnações mensal da remessa eletrânlca para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para 
Câmara Municipal de santo Antõnfo de Jesus, panes ·integrantes do Pregão Presencial nº 00612021 e 
com a proposta contratada. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: As atterações ao Contrato realizadas melo deste Tenno Aditivo consistem na 
alteração- do Prazo para execução do objeto contratado pelo perfodo de 12 (doze) meses desde 
01/01/2022 a 31/12/2022, descrita na Clãusula Quinta encontram-se no limlt~ previsto no art, 65, § 1° da 
Lei rfl. 8.668/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual1 o valor total do contrato passa a ser da 
R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais 
consecutivas de Igual valor de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais). 

CLAUSULA SEGUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que traia este lnslrumenlo é b~da no disposto na Clausula Decima Terceira, 
do Contrato n° 043/2021 e no art 65, inciso li e § 1° da Lei n° 8.666/93, 



..PO.DBR LBGI&LA'Z:LW'"O 
camara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação ORjamentâria: 

01.01.01-
CÃMARA 
MUNICIPAL 

2.001· MANUTENÇÃO DAS AÇOES 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO. 

3.3.90.35.00-
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 

01 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou Indiretamente por este 
Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a oonlar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA- DO FORO. 

E por estamm de acordo, depois de e achado conforme, foi o prasente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual teor e forma, sslna pelas partes e testemunhas abaixo. 

CÃMARA MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

~to Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2021. 
..... \ 

s 

MM CONSUL S E'rREINAMENTOS LTDA 
CNPJ: 03.556. 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

~~[!] 

li . 
. 



1 PODER LEGISLATIVO 
camara 94.unicipal dé Santo }tntônio áe Jesus - 'E.st4áo id <.Baliia 

EXTRATO 

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 04312021- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
9412021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO tf 4412021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.23410001-78 CONTRATADA. MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA
CNPJ: 03.556.700./0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 
PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENTARIA: UNIDADE: 01- CAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 
- SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 
50.400,00 {CINQUENTA Mil E QUATROCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28112/2021 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
FRANCISCO DE ASSlS 'LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARENHAS. 

°' :i,. 

°' V. 
00 



Quarta-fi!im 
29 de de:embm tle 202 / 
Ano XII • Ecliçiiu N" t'U 3 Cilmara Municrpal de Sa'l!D J\ntôno de Jesus - BA 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

TERMO ADITIVO (CONTRATO Nª 43/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
( ima,4 9rf.unJdpa( tfe $tmt'4))J.nt6nio ú Jesus- 'E.st4di, á4 tJJaliia 

EXTRATO 

1° TERMO D! ADITAMENTO AO CONTRATO Nª 043/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
94/aQi1 - Pf _gcesso ADMITRATIVO Nº 4412021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00&12021 

~:::i,,~~:=ifA~fM 1~~11itli1 lll@f~~Nli~l§bl~ 
CNPJi Oã:§§§:fOD/0001:§§ iffldlffO; F'ftªftft§§A§A@ §@ f3M ~li Vl61:N6IA 6@ 
CONffiAf@ 1?€Jft ii to~, ME§E§ fUN6AMEffflJ be&Al:l bl;I ~EDEIW: Nª 10:§~D/Oi E 
P'ªLA bel Nª 1.õôô ~i; 11 ~ JYNl4@ oe 1ffDã 1; §YA§ DeMAI§ A1:'JfflA§f)e§1 @@llfflfflM 
ORCAMINTÃÃ IA! YNlaAl}l;j @t.~~ARA MYNl@lfü3Ab ~lfflJEl§1AfMl:JA6ei !:001: 
M~U'feN~ BAS A~eEs BA 6IWlffll' MUNl61fW. - ELEUENT8 BE BESBESA, a.a.aa.afi.88 
- SERVIÇOS ,e CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 
50.400,00 (Cl~QUENTA MIL E QUAlROCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2021 
VIG~NCIA CWNTRATUAL: 01/01/2022 A 31/12/2022. SIGNATARIOS: PELA CONTRATANTE: 
FRANCISCO IDE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARENHAS. 

h t'tp ://cmsantoanton lod ejes usba. i mp ren saofi cial.org/ 



:POZ,B:R LB:Gf Ilill.LA T..l'VO 
Climara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
043/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL OE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA• SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 
AUDITORIA (SIGA), NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.0 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosa, 77, Sala 03 Parte 02, CEP 46.880-000, 
Centro, Itaberaba Ba, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, inscrito no 
CRC/BA, sob nº 39.824/O-BA, inscrito no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12, Brasileiro, Contador, 
registrado nos quooros do CRC- BA sob o nº. 10.523, RG sob o nº 1206051124 SSP-Ba, residente e 
domiciliado na Rua H, Casa 11, Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA. resolvem celebrar o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2021, com 
base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 094/2022 e com base no Pregão 
Presencial nº 006/2021 e do Processo Administrativo nº. 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 
8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 043/2021, cujo 
objeto é a execução de Serviços de Assessoria/Consultorla Técnica Especializada no envio das 
informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e 
com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas melo deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do obje~:i contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2023 a 31/1212023, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 57 Incisos li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais), a ser pago em 12 (doze} parcelas mensais 
consecutivas de igual valor de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 043/2021 e no art. 57 incisos li da Lei nº. 8.666/93 .. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
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1 DIARIU OFICIAL 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO ) Edição Nº 905 1 Quinta, 29/12/2022 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmar4 9,1.uniciptlÍ ie S4nto fl_ntônio ie Jesus -<.Estdo dit <Bllliitl 

EXJRÁTQ 

~~r~~~º oE ADITAMENTO Ao coNTRATo Nº 04312021 -ta'Q1_ii,111.itJ0t~J1.rM.i10.1f!1 
J.Jf~0_2~ • PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2021 • PREGÃO PRESENCIAL N5

, 00812021 
PARTES: CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 
13.252.234/D001-'i'B CONTRATADA. MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTOA
CNPJ: 03.556.700/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N° 10.520/02 E 
PELA LEI N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES; COBERTURA 
ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 01- GAMARA MUNICICPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 
- SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 
50.400,00 (CINQUENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2023 A 31/12/2023. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARENHAS. 

9067G99-NAD05LDL-C14CHJ6N -Assinado elertonicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 10 
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GOVERL~O DO ESTADO DA BAIDA 

SECRETARIA DA F • .\ZE1'i"1>A 

Emissão: 21/11/2023 10:37 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20236247543 

RAZÃO SX!At 

:lL\'1 CO~SL"LTORIA, SERVICOS E TREL"-i.A.t'\IENTOS LIDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

052.235.634 -BAIXADO 03.556. 700i0001-55 

Fi:::a certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, ínclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21/11/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORfAS FAZENDÁRlt 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov .br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
SBcretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 Re!CertidaoN"ega1iva.11n 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Pf"ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGA TIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS L TOA 
CNPJ: 03.556.700/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil_ (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outuqro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU} com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. · 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, paía 
toóos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parâgrafo único do art. 11 da lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 19:14:10 do dia 18/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida .até 15/06/2024. 
Código de controle da certidão: 9831.AC90.BCCB.2C30 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voitar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEOE.RAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.556. 700/0001-55 

MM CONSULTORJA SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA 

RUA RlJY BARBOSA 77 SAlA 3 / CENTRO/ ITABERABA / BA / 46880-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990r certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - fGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/12/2023 a 02/01/2024 

CertificaçãoNúmero:2023120410541093486131 

Informação obtida em 18/12/2023 19:15:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
1.vww .caixa.gov .br 
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MUNJCIPIO DE ITABERABA '. 
CcNTRAL. DE~UZAÇÃO 1: ARRECADAÇÃÇ> MüNICIPAL 
TRAVESSA ZU~SILVANY, 145 CIA- CArTTru 
ITABERA.BA - . ~ • CEP: 46880-000 
FONE($): 753251-1107 13261-2916 CNPJ/MF:' 13.719.848/0001-75 

CERTro.Ão PÓs1TiVA oe oée-1Tos,· 
C.OM l;FÉITO~-DE .NEGATIVA 

Nº '001393/2023 

;N.cme/Razão Social: MM CONSULTORIA, SERVIC(?S E TREINAMENTos:LTDA 

Nome Fantasia: EVO~UÇÃO CON$UL TORIA 
. ' 

inscrição Mur.lcipal: 0004442 CPF/CNPJ: 03.566.700/0001-SS 

Endereço: A\IN RUY BARBOSA, 77 EVOLUÇÃO .CONSULT .. SALA - 03pa CENTRO 

ITABERABA• BA • CEP: 46880-000 

coNFORME 01sPosTo N9:ART. 2ss· oA te11\i0·9s212002. ºº cooiao m1suTAR10 E 
DE RENDAO DO MUNICÍPIO, ESTE DOCUMENTO TEM OS, MÊSMOS ·EFEITOS DA CERTIDÃO NEGATIVA 

EXPEDiDA DE ACORDO COM O ART. 205 DO REFERIDO CÓDIGO, POR EXISTIREM EM NOME DO 

CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO SOMENTE DÉBITOS PARCELADOS, RESSALVANDO O DIREITO 

DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS 

POSTERJOR'MENTE. 

Data de Emissão: 21/1112023 

·' ~ ) . ' 

__, Vaiida_de: 30 ( TRINTA DIAS * * • * * * • * * ., • .* ., * * * * *. ~ *. * • "· • *: * * • * .. * * • • * * • • * .,, * * * ft ft. • • • • • " " • • } 

Esta certidão abrange somente o contribuinte acima identificado. 

Observações: 

****"'****""***fr**-*'""""******** .. *••--•·**********'************ ...................... .,,. __ .,, .......... ~ ......... _ ... __ .,,_ .............. . 
*"**=~"""***~-........ -•••*•*************** .. H*******•••*lrll***ª********* .... •••••••• .... •*•****jtjr ............... -•-*""'~~,.,._ . . . . . . 
~""""'*"*li"*1'**"****•~-lt11!n .. ••~--~-•••oi*oi•••••••'taa••**"'""~ .. ,..,~.,,-n•••.,,...1ut•*•*••.....-a-""'"""''"*** 
"'""'"'""""""'"'**"'***-"""*,..~-.. ,.. ...... .,..., ... : .. ••••• .. ••••••••••••-.•••~•••••••~•• .... ••••-,.•W...ií••••••.......,.~:,.,.,.....,.,....,.,,.., 
~~~~~~*~2~~~,\'ri•lft'IJ~•·~-·~·.., .......... ,1tã•·•'***'·······•**~~·4•······~-··-··~•*~ .. ·····'·•*~*****~•~·~ .... ~•~* 

Código de controle da certidão: 53002701Q4 

UUUIIII 
fmlSSdl'l'\SMIN 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

~-Jome: MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINP-.l-1ENTOS LTDA (H.ATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 03.556.700/0001-55 
Certidão nº: 41039838/2023 
Sxpedição: 14/08/2023, ~s 17:37:46 
Validade: 10/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a} no CNPJ sob o nº 03.556.700/0001-55, NÃO CONSTA 
como inadímplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhista . .s. 

Certidão emitida com basa nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaçJo 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.~67/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidada d0s 

Tribu~ais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re ·1 -~ 1;-ã.n 

a todos cs seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal~o na 
Internet (http://www. tst. jus. br:) . 
Certidão err:.ítida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
De 3anco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado~ 
~ecessários à identificação das pessoas naturais e juxidicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriga.ç:ões 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a,:,.s 

rscolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, c.. 

emolumentos ou a recolhimento5 determinados em lei; ou decorrente.:; 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Póblico do 
Trabalho, Co:missãc de Conciliação Pré·via ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



.J!!>O.Z,.E:~ T/EG-Ili!!!I.TdAT'..E.VO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

PROCESSO ADMINISTRATIVO O N 92/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 
CONTRATO Nº.043/2021 

DECISÃO 

Estado da Bahia 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista que o Processo Administrativo em epígrafe se encontra regularmente 
instituído na forma da Lei, considerando o quanto exposto no Parecer emitido pela Assessoria Jurídica e 
a manifestação favorável da Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA -
CNPJ: 03.556.700/0001-55, pelo aditamento amigável do Contrato nº 043/2021, quanto ao prazo de 

\ __ ) vigência dele, resolve autorizar o Aditivo ao citado contrato. 

Votem os presentes Autos pará o Setor de Contratos para lavratura do Termo Aditivo pertinente. 

Publique-se Extrato de Contrato na forma da Lei. 

Santo Antônio de Jesus/Ba , 27 de dezembro de 2023. 

FRANCISCO DE ASSI LIMA DAMASCENO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



i;,oi:,.E:~ TdEG-I&TrtA Ti vo 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 
043/2021 • TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS E A EMPRESA MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
L TDA· SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E 
AUDITORIA (SIGA), NA FORMA ABAIXO. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n.0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n. 0 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
L TOA - CNPJ: 03.556.700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosa, 77, Sala 03 Parte 02, CEP 46.880-000, 
Centro, Itaberaba Ba, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, inscrito no 
CRC/BA, sob nº 39.824/O-BA, inscrito no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12, Brasileiro, Contador, 
registrado nos quadros do CRC- BA sob o nº. 10.523, RG sob o nº 1206051124 SSP-Ba, residente e 
domiciliado na Rua H, Casa 11, Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2021, com 
base no parecer Jurídico constante do Processo Administrativo nº. 092/2023 e com base no Pregão 
Presencial nº 006/2021 e do Processo Administrativo nº. 044/2021, sujeitando-se, no que couber, à Lei nº. 
8.666/93 e à legislação que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO. 

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 043/2021, cujo 
objeto é a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das 
informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, partes integrantes do Pregão Presencial nº 006/2021 e 
com a proposta contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na 
alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 12 (doze) meses desde 
01/01/2024 a 31/12/2024, descrita na Cláusula Quinta encontram-se no limite previsto no art. 57 incisos li 
da Lei nº. 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em face da prorrogação contratual, o valor total do Contrato passa a ser de 
R$ 50.400,00 (Cinquenta mil e quatrocentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais 
consecutivas de igual valor de R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Quinta, do 
Contrato nº 043/2021 e no art. 57 incisos li da Lei nº. 8.666/93 .. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas deste Contrato correrá á conta da seguinte dotação orçamentária: 



( \ 

~O.Z,.E:~·Tdfi!Gf.IS.LAT..LVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

01.01 .01-
CÂMARA. 
MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO. 

3.3.90.35.00 -
SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA 

01 

Permanecem inalteradas as Cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por este 
1 nstrumento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO. 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste CONTRATO na 
Imprensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA-DO FORO. 

E por estarem de acordo, pois de lido e achado conforme, foi o presente Termo Aditivo lavrado em 3 
(três) cópias de igual te e f ma, assi o pelas partes e testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus (BA), 28 de dezembro de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
CONTRATANTE 

MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA 
CNPJ: 03.556.700/0001-55 

CONTRATADO 

Testemunhas: 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9.1.unicipa{ tfe Santo flntônio tfe Jesus - P.statfo tfa (JJafiia 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA - CNPJ: 03.556.700/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA 
LEI N°. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 50.400,00 (CINQUENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARENHAS. 
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Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 1012 1 Quinta, 28/12/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara 9rf.unicipaí áe Santo Jlntônio áe Jesus - '.Estatfo áa e.Bania 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 043/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 92/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA - CNPJ: 03.556.700/0001-55 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA 
LEI Nº. 8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 50.400,00 (CINQUENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: MARCELO SOUZA 
MASCARENHAS. 

EXTRATO 

3° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 044/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 93/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. APOIO -
SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TDA-EPP, CNPJ (MF) Nº 29.280.264/0001-28 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO li, DA LEI Nº. 
8.666/93; COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 11-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili-ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS 
LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: REGINALDO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO. 

EXTRATO 

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 035/2022- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2023 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2022- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2022 PARTES: CONTRATANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS CNPJ 13.252.234/0001-78 CONTRATADA. SOLUPUBLIC 
CONTABILIDADE LTDA - CNPJ:19.187.381/0001-98 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO POR 12 (DOZE) MESES FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO 11, DA LEI Nº. 8.666/93; 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: !-UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL Ili- ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA IV-FONTE: 15000000- RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS) DATA DA 
ASSINATURA: 28/12/2023 VIGÊNCIA CONTRATUAL: 01/01/2024 A 31/12/2024. SIGNATÁRIOS: PELA 
CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO PELA CONTRATADA: RAIMUNDO CLAUDIO SOUZA 
DOS SANTOS. 
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